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Paço Municipal Proj "Judith de Oliveira Garcez" 

LEI Nº 3.650, DE 05 DE JANEIRO DE 1.998. 

,J �/ unicipal de Assís 

� f,ECEBIMENTO OE DOCUMENTOS 
r ' , ./ . / �--·- .. ; ......... Doto.�.--·-·'· -�----�--- ·-···--·- Dispõe sobre a realização de Convênio conr a 

Fundação PROCON, destinado ao 
estabelecimento de Programa Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor, para 
cumprimento das disposições do Código de 
Dejesa do Consumidor e demais normas da 
PoUtica Nacional das Relações de Consumo. 

·forórir ____ : ____ :: ....... . 

-----·-·········-··········-···-···-······-·-··-··-

R�•poflsuvel 

O Prefeito do Município de Assis: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Artigo 1°-

Artigo 2º-

Artigo 3º-

Fica o Poder bxecutivo autorizado a realizar Convénio 
com a Fundação PROCON, nos termos do instrumento 
anexo, que passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Lei nº 3.622, de 24 de setembro de 1.997. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 05 de janeiro de 1998. 

INI 

JOÃO CARLOS '"..,'"'ÇAL VES FILHO 
Secretário Municipal de rno e Negócios Jurfdicos 

r e Negócios Jurfdicos, em 05 
98. 
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